o

Processo n
Recurso n°
Acoérdao n’
Sessiao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C1T2
FIL. 104

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10783.720177/2008-85
Voluntario
2102-002.644 — 1" Camara /2" Turma Ordinaria
13 de agosto de 2013
ITR
MOISES SALVADOR
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2004

AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. ATO DECLARATORIO
AMBIENTAL - ADA. Deve-se excluir da tributacdo a area de preservagao
permanente regularmente informado pelo sujeito passivo em Ato
Declaratorio Ambiental, até manifestacdo em contrario pelo 6érgao ambiental
competente.

RESERVA LEGAL. AVERBACAO. A averbacio da area de reserva legal a
margem da matricula do imodvel €, regra geral, necessaria para sua exclusao
da base de calculo do imposto.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

José Raimundo Tosta Santos — Presidente e Relator

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Alice Grecchi, Atilio

Pitarelli, Carlos André Rodrigues Pereira Lima, Jos¢ Raimundo Tosta Santos, Nibia Matos
Moura ¢ Rubens Mauricio Carvalho.

Relatorio
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 Exercício: 2004
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL - ADA. Deve-se excluir da tributação a área de preservação permanente regularmente informado pelo sujeito passivo em Ato Declaratório Ambiental, até manifestação em contrário pelo órgão ambiental competente.
 RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO. A averbação da área de reserva legal à margem da matrícula do imóvel é, regra geral, necessária para sua exclusão da base de cálculo do imposto.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 ___________________________________
 José Raimundo Tosta Santos � Presidente e Relator
  
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Alice Grecchi, Atílio Pitarelli, Carlos André Rodrigues Pereira Lima, José Raimundo Tosta Santos, Núbia Matos Moura e Rubens Maurício Carvalho.
  Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infração de fls. 26/29, no qual é cobrado o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, exercício 2004, relativo ao imóvel denominado "Fazenda Palmeira", com área declarada de 607,8 ha. 
No procedimento de análise e verificação das informações declaradas na DITR/2004 e dos documentos coletados e apresentados pelo contribuinte no curso da ação fiscal, a fiscalização apurou as seguintes infrações:
a) área de preservação permanente não comprovada (178,0 ha);
b) área de utilização limitada não comprovada (121,6);
c) subavaliação do valor da terra nua declarado (R$ 440,93/ha), arbitrando-o em R$558,67/ha.
Ao apreciar o litígio, instaurado com a apresentação da impugnação tempestiva, o Órgão julgador de primeiro grau, em votação unânime, manteve integralmente a o lançamento (Acórdão nº 03-40.638 � fls 63/71), resumindo o seu entendimento na seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL � ITR
Exercício: 2004
DAS ÁREAS AMBIENTAIS - PRESERVAÇÃO PERMANENTE E UTILIZAÇÃO LIMITADA/RESERVA LEGAL. 
Exige-se que as área de preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal, para fins de exclusão do ITR, sejam objeto de ADA protocolado tempestivamente no IBAMA, além de estar as áreas de reserva legal averbadas tempestivamente à margem da matrícula do imóvel.
VALOR DA TERRA NUA - SUBAVALIAÇÃO.
Deve ser mantido o VTN arbitrado pela fiscalização, com base no VTN médio, por hectare, constante do SIPT, para o município onde se localiza o imóvel, quando verificado que o laudo de avaliação apresentado, além de não atender às normas da ABNT (NBR 14.653-3), apresenta um VTN de igual valor ao arbitrado pela autoridade fiscal.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Em seu apelo ao CARF (fls. 76/78), o interessado requer seja considerada a área de reserva legal de 121,56 ha, averbada em 28/07/1997 pela proprietária anterior (Santina Altoé Salvador em condomínio com os filhos), sendo vedado pela legislação a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão a qualquer título. 
Em relação à área de preservação permanente, para contraditar o entendimento manifestado na decisão de primeiro grau, informa que foi apresentado ADA relativo ao imóvel rural denominado �Fazenda Palmeira�, em 17/09/1998, e que somente a partir da DITR/2007 é que a exigência do ADA passou a ser anual. Se dúvidas persistirem, solicita a realização de vistoria pelo IBAMA.
Quanto ao VTN, concorda com o valor arbitrado pela Receita. 
É o relatório.

 Conselheiro José Raimundo Tosta Santos, Relator.
O recurso atende os requisitos de admissibilidade.
Entendo que os elementos de prova nos autos dão suporte ao restabelecimento das áreas ambientais informadas pelo contribuinte em sua DITR/2004. 
De fato, a averbação da área de reserva legal de 121,56 hectares ocorreu em dois momentos. Em 28/07/1997, conforme AV. 01 da Matrícula nº 10.242 (fl. 79 e verso), através do Termo de Responsabilidade de Preservação de Floresta, firmado pela proprietária do imóvel, Santina Altoé Salvador, com o IDAF � Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Espírito Santo. Com a unificação das Matrículas nºs 9.688 e 10.242, nos termos da Certidão à fl. 13, o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Mateus/ES procedeu ao transporte da referida averbação para a nova matrícula em 23/03/2004, fazendo expressa remissão a este fato. Verifica-se, inclusive, que na Escritura Pública de Compra e Venda (fl. 16), datada de 06/02/2001, os adquirentes da parte que pertencia a Santina Altoé Salvador, dentre eles o autuado, se comprometeram a cumprir o Termo de Responsabilidade firmado com o IDAF.
Por outro lado, o Ato Declaratório Ambiental � ADA, à fl. 81, recepcionado pelo IBAMA, em 17/09/1998, informa as áreas de reserva legal (121,6 hectares) e preservação permanente (178,4 hectares), existentes no imóvel rural denominado "Fazenda Palmeira", com área total de 607,8 hectares. Este documento comprova que as áreas excluídas pelo interessado na DITR do exercício de 2004 já haviam sido informados ao IBAMA, nos termos do artigo 17-O da Lei 6.938/81, com a redação dada pelo artigo 1º da Lei n° 10.165, de 2000. Confira-se:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) GRIFEI.
§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA (incluído pela Lei nº 10.165, de 2000). 
§ 1º - A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. (grifou-se)
(...)
§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000). (grifos acrescidos)
Conforme Termo de Responsabilidade que integra o ADA e legislação supracitada, as informações prestadas pelo declarante são a expressão da verdade até que o órgão ambiental promova a vistoria no imóvel rural e lavre, de ofício, novo ADA, que deverá ser encaminhado à Secretaria da Receita Federal. É dever do IBAMA, inclusive, inserir as informações ambientais declaradas pelo interessado no Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente � SINIMA, que é um dos instrumentos da Política Nacional da Meio Ambiente, previsto no inciso VII do artigo 9º da Lei nº 6.938/81. Referido sistema é considerado pela Política de Informação do Ministério do Meio Ambiente como a plataforma conceitual baseada na integração e compartilhamento de informações entre os diversos sistemas existentes ou a construir no âmbito do SISNAMA. 
Com efeito, a finalidade do ADA é informar ao órgão ambiental a existência de áreas isentas do ITR, para que este possa, se assim desejar, verificar a real existência dessas áreas. Neste processo temos a manifestação do próprio órgão ambiental acerca da existência das áreas em que é vedada a exploração agropecuária.
Cumprindo requisito fundamental e objetivando espancar qualquer dúvida acerca da existência das áreas informadas na DITR/2004, a Declaração do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Espírito Santo - IDAF, datada de 28/03/1997 (fl. 80), expressamente reconhece a área de 300,00 hectares de floresta nativa no imóvel rural �Fazenda Palmeira� (reserva legal de 121,56 ha e área de preservação permanente de 178,44 ha), proibida de exploração por prazo indeterminado, por força do Decreto nº 750/93 (Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica, e dá outras providências) e da Resolução nº 19 do Conselho Nacional do Meio Ambiente � CONAMA (Dispõe sobre a vegetação primária e secundária nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração, o corte, a exploração e a supressão da vegetação secundária no estágio inicial de regeneração da Mata Atlântica no Estado do Espírito Santo, tendo em vista a decisão conjunta da Superintendência do IBAMA no Estado do Espírito Santo, a Secretaria Estadual para Assuntos do Meio Ambiente - SEAMA, e o Instituto de Terras, Cartografia e Florestas - ITFC). 
Nas áreas de interesse ecológico para a proteção de ecossistemas (assim reconhecidas pelo órgão ambiental responsável), estão incluídas as florestas de preservação permanente, as RPPNs, as áreas de proteção ambiental e as áreas de relevante interesse ecológico. Independentemente do nome que se dê, o fato é que o proprietário do imóvel rural não poderá desenvolver atividades agropecuárias nas áreas especificadas na Declaração do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Espírito Santo, razão pela qual estas devem ser excluídas da área tributável no lançamento em exame, nos termos do artigo 10, § 1º, inciso II, alíneas �b� e �e�, da Lei nº 9.393, de 1996.
Em face ao exposto, dou provimento ao recurso, para restabelecer as áreas de preservação permanente e reserva legal declaradas pelo contribuinte em sua DITR/2004, nos montantes de 178,0 e 121,6 hectares, respectivamente.
(assinado digitalmente)
José Raimundo tosta Santos
 
 




Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infragdo de
fls. 26/29, no qual ¢ cobrado o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, exercicio
2004, relativo ao imovel denominado "Fazenda Palmeira", com area declarada de 607,8 ha.

No procedimento de andlise e verificacdo das informagdes declaradas na
DITR/2004 e dos documentos coletados e apresentados pelo contribuinte no curso da acdo
fiscal, a fiscalizacao apurou as seguintes infragoes:

a) area de preserva¢do permanente ndo comprovada (178,0 ha),
b) darea de utilizagcdo limitada ndo comprovada (121,6);

¢) subavaliacdo do valor da terra nua declarado (R$ 440,93/ha),
arbitrando-o em R$558,67/ha.

Ao apreciar o litigio, instaurado com a apresentagdo da impugnacao
tempestiva, o Orgao julgador de primeiro grau, em vota¢ao unanime, manteve integralmente a
o lancamento (Acérdao n° 03-40.638 — fls 63/71), resumindo o seu entendimento na seguinte
ementa:

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL — ITR

Exercicio: 2004

DAS AREAS AMBIENTAIS - PRESERVACAO PERMANENTE E
UTILIZACAO LIMITADA/RESERVA LEGAL.

Exige-se que as darea de preservagdo permanente e de utilizagdo
limitada/reserva legal, para fins de exclusdo do ITR, sejam
objeto de ADA protocolado tempestivamente no IBAMA, além de
estar as areas de reserva legal averbadas tempestivamente a
margem da matricula do imovel.

VALOR DA TERRA NUA - SUBAVALIACAO.

Deve ser mantido o VIN arbitrado pela fiscaliza¢do, com base
no VIN médio, por hectare, constante do SIPT, para o municipio
onde se localiza o imovel, quando verificado que o laudo de
avaliag¢do apresentado, além de nao atender as normas da ABNT
(NBR 14.653-3), apresenta um VTN de igual valor ao arbitrado
pela autoridade fiscal.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Em seu apelo ao CARF (fls. 76/78), o interessado requer seja considerada a
area de reserva legal de 121,56 ha, averbada em 28/07/1997 pela proprietaria anterior (Santina
Altoé Salvador em condominio com os filhos), sendo vedado pela legislacdo a alteracdo de sua
destinacdo, nos casos de transmissao a qualquer titulo.

Em relagdo a 4rea de preservacdo permanente, para contraditar o
entendimento manifestado na decisdo de primeiro grau, informa que foi apresentado ADA
relativo ao imovel rural denominado “Fazenda Palmeira”, em 17/09/1998, e que somente a
partir da DITR/2007 ¢ que a exigéncia do ADA passou a ser anual. Se davidas persistirem,
solicita a realizacdo de vistoria pelo IBAMA.
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Quanto ao VTN, concorda com o valor arbitrado pela Receita.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Raimundo Tosta Santos, Relator.
O recurso atende os requisitos de admissibilidade.

Entendo que os elementos de prova nos autos ddo suporte ao
restabelecimento das areas ambientais informadas pelo contribuinte em sua DITR/2004.

De fato, a averbagdo da area de reserva legal de 121,56 hectares ocorreu em
dois momentos. Em 28/07/1997, conforme AV. 01 da Matricula n® 10.242 (fl. 79 e verso),
através do Termo de Responsabilidade de Preservacao de Floresta, firmado pela proprietaria do
imovel, Santina Altoé Salvador, com o IDAF — Instituto de Defesa Agropecudria e Florestal do
Estado do Espirito Santo. Com a unificagdo das Matriculas n°s 9.688 e 10.242, nos termos da
Certidao a fl. 13, o Cartorio de Registro de Imoveis da Comarca de Sdo Mateus/ES procedeu
ao transporte da referida averbacdo para a nova matricula em 23/03/2004, fazendo expressa
remissdo a este fato. Verifica-se, inclusive, que na Escritura Publica de Compra e Venda (fl.
16), datada de 06/02/2001, os adquirentes da parte que pertencia a Santina Altoé Salvador,
dentre eles o autuado, se comprometeram a cumprir o Termo de Responsabilidade firmado com
o IDAF.

Por outro lado, o Ato Declaratorio Ambiental — ADA, a fl. 81, recepcionado
pelo IBAMA, em 17/09/1998, informa as areas de reserva legal (121,6 hectares) e preservacao
permanente (178,4 hectares), existentes no imével rural denominado "Fazenda Palmeira", com
area total de 607,8 hectares. Este documento comprova que as areas excluidas pelo interessado
na DITR do exercicio de 2004 ja haviam sido informados ao IBAMA, nos termos do artigo 17-
O da Lei 6.938/81, com a redacdo dada pelo artigo 1° da Lei n°® 10.165, de 2000. Confira-se:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao Ibama a importancia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n® 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria (Redacgdo dada pela Lei n° 10.165, de 2000)
GRIFEL

§ 1°-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo
ndo podera exceder a dez por cento do valor da redug¢do do
imposto proporcionada pelo ADA (incluido pela Lei n° 10.165,
de 2000).

§ 1° - A utilizacdo do ADA para efeito de redugdo do valor a
pagar do ITR é obrigatoria. (grifou-se)

()



§ 5% Apos a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados
constantes do ADA ndo coincidam com os efetivamente
levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarao, de oficio,
novo ADA, contendo os dados reais, o qual serd encaminhado a
Secretaria da Receita Federal, para as providéncias cabiveis.
(Redacdo dada pela Lei n° 10.165, de 2000). (grifos acrescidos)

Conforme Termo de Responsabilidade que integra o ADA e legislagdo
supracitada, as informagdes prestadas pelo declarante sdo a expressdo da verdade até que o
orgdo ambiental promova a vistoria no imével rural e lavre, de oficio, novo ADA, que devera
ser encaminhado a Secretaria da Receita Federal. E dever do IBAMA, inclusive, inserir as
informacgdes ambientais declaradas pelo interessado no Sistema Nacional de Informagdo sobre
Meio Ambiente — SINIMA, que ¢ um dos instrumentos da Politica Nacional da Meio
Ambiente, previsto no inciso VII do artigo 9° da Lei n° 6.938/81. Referido sistema ¢
considerado pela Politica de Informagdo do Ministério do Meio Ambiente como a plataforma
conceitual baseada na integracdo e compartilhamento de informacdes entre os diversos
sistemas existentes ou a construir no ambito do SISNAMA.

Com efeito, a finalidade do ADA ¢ informar ao 6rgdo ambiental a existéncia
de areas isentas do ITR, para que este possa, se assim desejar, verificar a real existéncia dessas
areas. Neste processo temos a manifestagdo do proprio 6rgdo ambiental acerca da existéncia
das areas em que ¢ vedada a exploragdo agropecuaria.

Cumprindo requisito fundamental e objetivando espancar qualquer duvida
acerca da existéncia das areas informadas na DITR/2004, a Declaracdo do Instituto de Defesa
Agropecudria e Florestal do Estado do Espirito Santo - IDAF, datada de 28/03/1997 (fl. 80),
expressamente reconhece a area de 300,00 hectares de floresta nativa no imovel rural “Fazenda
Palmeira” (reserva legal de 121,56 ha e area de preservacdo permanente de 178,44 ha),
proibida de exploracao por prazo indeterminado, por for¢ca do Decreto n® 750/93 (Dispde sobre
o corte, a exploracdo e a supressdao de vegetagao primaria ou nos estagios avancado e médio de
regeneragdo da Mata Atlantica, e da outras providéncias) e da Resolugao n° 19 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente — CONAMA (Dispde sobre a vegetacdo primaria e secundaria nos
estagios inicial, médio e avangado de regeneragdao, o corte, a exploragdo e a supressdo da
vegetacdo secunddria no estdgio inicial de regeneracdo da Mata Atlantica no Estado do Espirito
Santo, tendo em vista a decisdo conjunta da Superintendéncia do IBAMA no Estado do
Espirito Santo, a Secretaria Estadual para Assuntos do Meio Ambiente - SEAMA, e o Instituto
de Terras, Cartografia e Florestas - ITFC).

Nas areas de interesse ecologico para a protecdo de ecossistemas (assim
reconhecidas pelo 6rgao ambiental responsavel), estdo incluidas as florestas de preservacao
permanente, as RPPNs, as areas de protecdo ambiental e as areas de relevante interesse
ecoldgico. Independentemente do nome que se dé, o fato ¢ que o proprietario do imével rural
ndo poderd desenvolver atividades agropecudrias nas areas especificadas na Declaragdo do
Instituto de Defesa Agropecuaria e Florestal do Estado do Espirito Santo, razao pela qual estas
devem ser excluidas da area tributdvel no langamento em exame, nos termos do artigo 10, § 1°,
inciso II, alineas “b” e “e”, da Lei n® 9.393, de 1996.

Em face ao exposto, dou provimento ao recurso, para restabelecer as areas de
preservacao permanente e reserva legal declaradas pelo contribuinte em sua DITR/2004, nos
montantes de 178,0 e 121,6 hectares, respectivamente.

(assinado digitalmente)

José Raimundo tosta Santos
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